
Memorando 23.519/2022

De: RODRIGO F. - SMAE - DEPRO - CPE

Para: SMF - NC - Núcleo Controle  - A/C Luciara P.

Data: 07/11/2022 às 13:55:12

Setores envolvidos:

SMS - TRANS, SMF - NC, SMAE - DEPRO - CPE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO HATCH

 

 

Prezados,

 

Solicito autorização para abertura de processo de licitação com o seguintes dados:

Objeto: VEÍCULO DE PASSEIO HATCH, 04 PORTAS, 05 PASSAGEIROS, FLEX. Memorial Descritivo: Veículo de
Passeio hatch 04 portas; (zero-quilômetro) 2022/2022 ou superior; cor branca ou prata; capacidade mínima de
5 lugares; capacidade mínima do porta mala 300 litros; motorização mínima de 1.0 e 80cv; direção hidráulica
ou elétrica; vidros elétricos dianteiro; Rádio AM-FM com entrada USB; jogo de tapetes, protetor de carter;
combustível flex; ar-condicionado(ar frio e ar quente); todos itens obrigatórios exigidos pelo CONTRAN/
DETRAN;. Adesivação externa (plotagem) conforme padrão do Municipio de Canguçu - RS. Assistência
técnica completa ao veículo, representada por meio de uma revenda autorizada da marca, deverá estar
localizada numa distância máxima de 150 km do Município de Canguçu  RS. Garantia mínima de 12 meses.

Valor: R$ 82.145,00

Justificativa para quantidade e para aquisição: Atender demandas como, vigilância sanitária, vigilância
epidemiológica, SASME, CAPS 1, CAPSAD, transporte de pacientes a outros municípios referencia SUS e por
fim atendendo demandas diárias da própria secretaria.

Dotação orçamentária: 

Projeto: 1432 - Estruturação de serviços de saúde: aquisição de equipamentos, material permanente e
veículos.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.52.00.00 Veículo de tração mecânica.

Ficha: 2790 = Utilizar/reservar R$ 70.000,00 (Fonte de Recurso 4292 Aquisição de Veículos)

Ficha: 2791 = Restante do valor R$ 12.145,00 (contrapartida Fonte de Recurso 40 A.S.P.S.)

Conforme segue Termo de Referencia e Cotação.

Sem mais rogo por estar a contento e me despeço com votos de estima e apreço, agradecendo a dedicação e
empenho

_

Rodrigo Wegner da Fonseca 
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COORDENADOR GERAL DE PROJETOS ESPECIAIS

Anexos:

Cotacao_06_BLLCOMPRAS_CARRO.pdf

VEICULO_DE_PASSEIO_HATCH_alterado_02.pdf
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16/09/2022 14:27 Cotação 06 - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Quotation/QuotationReport 1/1

Valor total da cotação:

R$ 82145,00

_____________________________________________________________________ 
RODRIGO WEGNER DA FONSECA

Cotação 06 - MUNICIPIO DE CANGUCU

CARRO VEICULO DE 04 PORTAS E 05 LUGARES

Gerado em: 16/09/2022 14:27:32Criado em: 02/09/2022 10:50

Item 1

Veiculo

Par�cipante Documento Modelo Marca Proposta Método

UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 03047652000170 ONIX 1.0MT CHEVROLET R$ 83480,00 (Proposta) IMPORTADO

UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 03047652000170 ONIX 1.0MT CHEVROLET R$ 77500,00 (Vencedor) IMPORTADO

SANTA FÉ COMERCIO DE VEÍCULOS S/A 11596056000177 HB20 SENSE HYUNDAI R$ 83800,00 (Proposta) IMPORTADO

VETOR AUTOMOVEIS 21212879000105 HB20 SENSE HYUNDAI R$ 83800,00 (Proposta) IMPORTADO

Valor unitário: R$ 82145,00    Valor total: R$ 82145,00Método: Média
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Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia Social e Direitos Humanos 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação para aquisição de VEÍCULO DE PASSEIO HATCH, 04 

PORTAS, 05 PASSAGEIROS, FLEX. Memorial Descritivo: Veículo de Passeio hatch 04 portas; (zero-

quilômetro) 2022/2022 ou superior; cor branca ou prata; capacidade mínima de 5 lugares; capacidade 

mínima do porta mala 300 litros; motorização mínima de 1.0 e 80cv; direção hidráulica ou elétrica; vidros 

elétricos dianteiro; Rádio AM-FM com entrada USB; jogo de tapetes, protetor de carter; combustível flex; 

ar-condicionado(ar frio e ar quente); todos itens obrigatórios exigidos pelo CONTRAN/ DETRAN;. 

Adesivação externa (plotagem) conforme padrão do Municipio de Canguçu - RS. Assistência técnica 

completa ao veículo, representada por meio de uma revenda autorizada da marca, deverá estar localizada 

numa distância máxima de 150 km do Município de Canguçu  RS. Garantia mínima de 12 meses. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 

Solicitamos o processo licitatório para aquisição de um veiculo 0Km a ser utilizado pela SMS atendendo 

demandas como, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, SASME, CAPS 1, CAPSAD, transporte de 

pacientes a outros municípios referencia SUS e por fim atendendo demandas diárias da própria secretaria. 

3. QUANTIDADE ADQUIRIDA: 
 

A quantidade de um veiculo a ser adquirida é decorrente da necessidade vigilância sanitária, vigilância 

epidemiológica, SASME, CAPS 1, CAPSAD, transporte de pacientes a outros municípios referencia SUS e 

por fim atendendo demandas diárias da própria secretaria, sendo assim foi realizado levantamento de recurso 

de  do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, no dia 06/04/2022. 

Visando atender essa demanda por escala, será adquirido 1 um veiculo.
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4. PRAZO PARA ENTREGA 

 
O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, após emissão da Nota de empenho por parte da 

contratada. 

O Veiculo deverá ser entregue junto a central de veiculos deste munipio, localizada na R. Gen. 

Câmara, 1737 - Centro, Canguçu - RS, 96600-000, ou em local e/ou setor que a substitua. 

O horario para entrega deverá ser das 08:00 – 11:30 ou 13:00 as 16:00, de segunda a sexta. 

 

DO VALOR DO OBJETO CONTRATO 
 

 O valor total dos serviços será de R$ 82.145,00 (Oitenta e Dois mil cento e quarenta e cinco Reais). 

Valor usado com base na Planilha Orçamentária, ANEXO I deste TR.  

ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 
VEÍCULO DE 

PASSEIO HATCH, 04 
PORTAS, 05 

PASSAGEIROS, FLEX. 
Memorial Descritivo: 

Veículo de Passeio 
hatch 04 portas; (zero-
quilômetro) 2022/2022 
ou superior; cor branca 

ou prata; capacidade 
mínima de 5 lugares; 

capacidade mínima do 
porta mala 300 litros; 

motorização mínima de 
1.0 e 80cv; direção 

hidráulica ou elétrica; 
vidros elétricos 

dianteiro; Rádio AM-
FM com entrada USB; 
jogo de tapetes, protetor 
de carter; combustível 

flex; ar-condicionado(ar 
frio e ar quente); todos 

itens obrigatórios 
exigidos pelo 

CONTRAN/ DETRAN;. 
Adesivação externa 

(plotagem) conforme 
padrão do Municipio de 

Canguçu - RS. 
Assistência técnica 

completa ao veículo, 
representada por meio 

de uma revenda 
autorizada da marca, 

deverá estar localizada 
numa distância máxima 
de 150 km do Município 

01 R$ 82.145,00 R$ 82.145,00 
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de Canguçu  RS. 
Garantia mínima de 12 

*O valor pesquisado através de pesquisa pelo sistema BLL  -Conforme anexo. 

 
 
5. DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O regime de execução é indireto, nos termos do inciso VIII do art. 6º da Lei Geral de Licitações, sendo que a 
fiscalização da aquisição deste termo ficará a cargo da central de veiculos, que promoverá o acompanhamento 
da aquisição, bem como a aceitação do mesmo; 

A fiscalização do contrato se incumbirá através de servidor designado pela central de veiculos. 

 
 
6. FORMA DE PAGAMENTO E DA FONTE DE RECURSO 

 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do veículo, que será entregue de forma 
integral e imediata, devendo esse ser acompanhado da respectiva nota fiscal e/ou fatura devidamente certificada 
pelo responsável legal (secretário geral ou chefe de unidade) juntamente com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos (CND) junto a Receita Federal, regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou qualquer outro documento que venha o setor contabil solicitar; 

Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigação, em virtude de 
penalidades impostas a contratada ou inadimplência contratual; 

Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado; 

Os recursos para pagamento terão origem na seguinte dotação orçamentaria: 

Projeto: 1432 - Estruturação de serviços de saúde: aquisição de equipamentos, material permanente e veículos. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.52.00.00 Veículo de tração mecânica. 

 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o do objeto deste Termo de 
Referência; 

Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue ou executado fora da especificação deste Termo de Referência; 

Providenciar provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação, pela administração pública, da comunicação do adjudicatório, informando o término ou conclusão 
da entrega do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 73 da Lei Federal 8666/93; 

Providenciar definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequentemente 
aceitação. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Realizar a entrega do automóvel na forma preceituada pelo Edital de Licitação, observadas as especificações 
técnicas declinadas neste Termo de Referência; 

A Contratada deverá dar garantia do veículo ofertado de no mínimo, 12 (doze) meses; 

Durante o prazo de garantia a CONTRATADA deverá: 

Arcar com os custos de transportes e seguro de transporte, além daqueles relacionados com a montagem e 
manutenção do veículo, havendo necessidade de enviar o veículo para um centro de assistência técnica. O envio 
do veículo para o centro de assistência técnica em outra localidade não exime a Contratada do cumprimento dos 
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prazos de assistência técnica estabelecida e respectivas penalidades; 

Substituir o veículo que após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeito de 
fabricação, em um prazo máximo de 05 (CINCO) dias; 

Responsabilizar-se pelo transporte para realização de serviços de manutenção; 

Atender durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados de manutenção corretiva no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, efetivando os reparos necessários; 

Proceder durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de produtos e/ou componentes 
que não mais existam no mercado em razão da evolução ou por qualquer outro motivo, a substituição por produtos 
e/ou componentes tecnologicamente equivalentes ou superiores, sem ônus para o municipio de Canguçu; 

Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, sendo os mesmos de 
inteira responsabilidade da Contratada; 

Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição de todo produto ofertado 
ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem defeito de fabricação ou divergência com as 
especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Contrato e 
seus anexos, observado a legislação pertinentes; 

Substituir o automóvel ofertado ou suas peças, acessórios e componentes que apresentem defeito de fabricação 
por aparelho novo e que possua a mesma especificação técnica originalmente proposta; 

Realizar a entrega do automóvel dentro do prazo estipulado no neste Termo de Referência; 

Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência e seus anexos 
integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de 
desclassificação da mesma, caso não o faça; 

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato; 

É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, 
tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do 
art. 71 da Lei Federal nº 8666/93 com suas alterações; 

Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no caso de 
microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e em qual anexo à 
mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na Legislação Tributária Federal. 
Caso contrário, será atribuída a alíquota correspondente prevista no Código Tributário Municipal, assim como as 
alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF. 

Caberá a CONTRATADA a entrega do veículo documentado e emplacado, conforme as exigências estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e 
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), sendo de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento 
dos custos relacionados ao Documento Único do DETRAN de Arrecadação (DUDA), entre outros relacionados. 

 

9. DAS PENALIDADES  
 

As penalidades sujeitas à licitante vencedora inadimplente: 

Em caso de atraso na entrega do objeto do presente Termo de Referência, nos dias, local e horário estipulado 
pelo Municipio de Canguçu será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, 
até o limite de 10% a ser calculada sobre o valor total do contrato; 

Não se aplica a multa referida no item anterior em casos fortuitos ou de força maior, condicionado a contratada 
a apresentar justificativa por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega do veículo; 

Na hipótese de não aceitação da justificativa do atraso, o valor das multas será deduzido da importância a ser 
paga à empresa licitante contratada; 

Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato poderá a Prefeitura de Canguçu - RS, garantida 
prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: 

I. Advertência; 
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II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo de até 2 (dois) anos. 

A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual; 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla defesa por parte da 
contratada, na forma prevista da lei; 

As penalidades previstas neste tópico não excluem outras decorrentes na Lei nº 8666/93 e suas alterações. 

 

 
Canguçu RS 02 de Setembro de 2022. 

 

 

RODRIGO WEGNER DA FONSECA 
Coordenador Geral de Projetos Especiais 

 

 

MAURICIO MENDES DE MATOS 
Assessor de Transporte em Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
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Memorando 1- 23.519/2022

De: Maurício M. - SMS - TRANS

Para: SMF - SCL - Setor de Compras e Licitações 

Data: 10/11/2022 às 14:57:10

Setores envolvidos:

SMS - TRANS, SMF - SCL, SMF - NC, SMAE - DEPRO - CPE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO HATCH

 

favor dar seguimento ao processo 

_

Maurício Mendes de Matos

Assessor do Transporte em Saúde
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  Memorando 2- 23.519/2022

De: Gabriel K. - SMF - SCL

Para: SMF - SCL - AL - Abertura de Licitação  - A/C Mara T.

Data: 10/11/2022 às 15:04:00

 

Segue para os trâmites necessários.

_

Gabriel Nunes Kroning 

Auxiliar Administrativo

   Matrícula 50088-7  

1Doc:          12/20



  Memorando 3- 23.519/2022

De: Mara T. - SMF - SCL - AL

Para: SMF - NC - Núcleo Controle 

Data: 10/11/2022 às 15:28:30

 

Para autorização de abertura de processo licitatório.

_

Mara Kruger Thurow 

Auxiliar Administrativo
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  Memorando 4- 23.519/2022

De: Luciara P. - SMF - NC

Para: SMF - Secretaria Municipal da Fazenda  - A/C RICHELI C.

Data: 10/11/2022 às 19:48:24

 

Prezado,

Segue autorização para despacho.

_

Luciara Flores Pereira 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

AUTORIZACAO.pdf
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Secretaria Municipal da Fazenda        

Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, 241 –Centro – CEP 96.600-       

000. TEL: (53) 3252-9505         

E-MAIL: fazenda@cangucu.rs.gov.br – Canguçu/RS        

  AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO E RESERVA DE 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO.        

  
Autorizo a abertura do presente processo de Licitação, o qual será protocolado junto ao Núcleo de 
Compras e Material, para aquisição/contratação dos materiais ou serviços especificados no 
memorando nº  23519/2022-SMAE-DEPRO-CPE 

       

Dotação Orçamentária        1432–4490.52.52.0000   - Ficha Nº  2790 
1432- 4490.52.52.0000   - Ficha Nº 2791 

    

RECURSO        4292- Aquisição de Veículos 
40- ASPS  

Saldo Orçamentário        R$    70.000,00 
R$  175.759,60 

Recurso Reservado        R$    70.000,00 
R$    12.145,00 

Recurso Financeiro                      _____        

Condição de pagamento        30 DIAS APÓS ENTREGA E ACEITE DEFINITIVO DO BEM. 

                                                     

 CANGUÇU (RS),  10 DE NOVEMBRO  DE 2022.        
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  Memorando 5- 23.519/2022

De: RICHELI C. - SMF

Para: SMF - SCL - AL - Abertura de Licitação 

Data: 11/11/2022 às 10:52:17

 

Encaminho autorização assinada em anexo.  

_

Richeli Cunha Coelho 

Secretário da Fazenda

Anexos:

AUTORIZACAO.pdf
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Secretaria Municipal da Fazenda        

Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, 241 –Centro – CEP 96.600-       

000. TEL: (53) 3252-9505         

E-MAIL: fazenda@cangucu.rs.gov.br – Canguçu/RS        

  AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO E RESERVA DE 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO.        

  
Autorizo a abertura do presente processo de Licitação, o qual será protocolado junto ao Núcleo de 
Compras e Material, para aquisição/contratação dos materiais ou serviços especificados no 
memorando nº  23519/2022-SMAE-DEPRO-CPE 

       

Dotação Orçamentária        1432–4490.52.52.0000   - Ficha Nº  2790 
1432- 4490.52.52.0000   - Ficha Nº 2791 

    

RECURSO        4292- Aquisição de Veículos 
40- ASPS  

Saldo Orçamentário        R$    70.000,00 
R$  175.759,60 

Recurso Reservado        R$    70.000,00 
R$    12.145,00 

Recurso Financeiro                      _____        

Condição de pagamento        30 DIAS APÓS ENTREGA E ACEITE DEFINITIVO DO BEM. 

                                                     

 CANGUÇU (RS),  10 DE NOVEMBRO  DE 2022.        

RICHELI CUNHA 

COELHO:54265

045049

Assinado de forma digital 

por RICHELI CUNHA 

COELHO:54265045049 

Dados: 2022.11.11 

10:52:07 -03'00'
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  Memorando 6- 23.519/2022

De: Mara T. - SMF - SCL - AL

Para: GAB - PM - Procuradoria Municipal  - A/C Fernanda F.

Data: 11/11/2022 às 15:50:44

 

Segue para análise jurídica minuta do edital PE 138/2022 aquisição de veículo SMS.

Peço que confira se o edital está correto, se atende a legislação vigente, diante disso solicito parecer jurídico para
que possamos dar andamento ao processo, ou seja, sua publicação.

_

Mara Kruger Thurow 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

PE_N_138_2022_AQUIS_DE_VEICULO_0KM_SMS_2.docx
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Memorando 7- 23.519/2022

De: Fernanda F. - GAB - PM

Para: SMF - SCL - AL - Abertura de Licitação 

Data: 14/11/2022 às 08:53:08

Setores envolvidos:

SMS - TRANS, GAB - PM, SMF, SMF - SCL, SMF - NC, SMF - SCL - AL, SMAE - DEPRO - CPE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO HATCH

 

 

PARECER JURÍDICO

Analisando os termos do edital da pregão eletrônico n 138/2022, entendo que o mesmo preenche os requisitos da lei

no 8.666/93 estando apto ao prosseguimento do certame. Saliento que esta análise se restringe aos requisitos

jurídicos sem envolver as questões de descrição do objeto.

_

Fernanda Diaz Flores

OAB/RS 59.374

Procuradora do Município
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